
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
MARCIA CYPRIANO ASSAD 
 
 
Ementa:
 
Considerando a Portaria 018 de 4 de novembro de 2024 da SEME, que estabelece normas
que disciplinam a formação de grupos nas Unidades Escolares Municipais e Conveniadas
da Rede de Ensino, requer, em caráter de urgência, à Secretária de Educação, Srª. Maria
Daniela Sartório Marinho, as seguintes informações: a) qual será a função do profissional de
apoio? Que sejam elencadas todas, desde a Educação Infantil ao Ensino Fundamental?; b)
quantos profissionais de apoio terão cada grupo de alunos, especialmente em caso de
acrescentar 25% a mais do total de alunos ou 40% a mais conforme parágrafo 6° do
ART.1°?; c) as pessoas com o cargo/função de Profissional de Apoio conseguirão utilizar o
tempo de trabalho em Anchieta para contar ponto em inscrições de outros municípios como
Piúma, Guarapari, Marataízes, Itapemirim etc.? Essas informações são para o conhecimento
desta vereadora.
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

4179/2024 4258/2024 11/11/2024 17:06:22 11/11/2024 16:52:14

Tipo Número

REQUERIMENTO 242/2024

Principal/Acessório

Principal
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